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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 582.420.409-82 

Nome: JULIO RAMOS LUZ 

Data de Nascimento: 28/01/1967 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:55:59 do dia 30/11/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 00DA.7DF2.608E.8544 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


                                GOVERNO DE SANTA CATARINA 

                             Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

                             Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 

                              

                         ______________________________________________________________ 

Avenida Rio Branco, 387 – Centro - Florianópolis – SC - CEP 88015-201 

Telefone:(048) 3212-5535 - Fax: (048) 3212-5518 

Site: http: // www.jucesc.sc.gov.br 

E-mail: secretariageral@jucesc.sc.gov.br 
 

 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 

 

 

Certificamos para os devidos fins e a pedido da parte interessada que, JÚLIO 
RAMOS LUZ, brasileiro, inscrito no CPF nº 582.420.409-82, é Leiloeiro 

Oficial, matriculado sob nº AARC/162 e encontra-se em situação Regular 

perante essa Junta Comercial, porém possui processo administrativo em trâmite 

(Processo JUCESC nº 336/2019, 146/2019 e 530/2019). O referido leiloeiro 

tomou posse em 13 de abril de 2005, conforme se extrai do Livro de Posses 

desta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC. 

 

 

Sendo a expressão da verdade, dato e assino a presente certidão. 

 

 

 

Florianópolis, SC, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 
* Assinado digitalmente 

 ANA CARLA WEBER 

Analista Técnico em Registro Mercantil 

Diretoria de Registro Mercantil da JUCESC 
 

 
 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 J

U
C

E
S

C
 0

00
02

05
7/

20
20

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Q
1G

I2
64

Q
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l S

G
P

-e
 p

or
 A

N
A

 C
A

R
LA

 W
E

B
E

R
 e

m
 1

8/
12

/2
02

0 
às

 1
6:

54
:0

5,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

6

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 106680/2020-02 na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 18/12/2020
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado



06/10/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JULIO RAMOS LUZ
CPF: 582.420.409-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:22:26 do dia 06/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/04/2021.
Código de controle da certidão: 58B1.8443.1CAE.4D65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): JULIO RAMOS LUZ
CNPJ/CPF: 582.420.409-82

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140146365480
Data de emissão: 24/11/2020 11:07:37
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

23/01/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/11/2020 10:50:54



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-KBFGCZTMQZUTOU-1 30/11/2020 10:52:39

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Departamento de Arrecadação
CERTIDÃO NÚMERO

43453/2020
Emissão em 30/11/2020

Nome: 114502 - JULIO RAMOS LUZ      CPF/CNPJ: 582.420.409-82
Rua: RUA ACADEMICO NILO MARCHI      N°: 164
Complemento:  
CEP: 89.160-075 Bairro: CENTRO Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  Art.  205,  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110,
de  17  de  dezembro  de  2003  (Código  Tributário  Municipal),  que  NÃO  CONSTA(M)
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul -  SC, referente a
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1.  O  Município  de  Rio  do  Sul  se  reserva  ao  direito  de  cobrar  e  inscrever  débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC, 30 de novembro de 2020

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone: (47) 3531-1200

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 50.026.28341.0-7
Razão Social: JULIO RAMOS LUZ
Endereço: RUA ACADEMICO NILO MARCHI 129 CASA / CENTRO / RIO DO SUL / SC /

89160-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/12/2020 a 26/01/2021 
 
Certificação Número: 2020122802163072611530

Informação obtida em 04/01/2021 10:50:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 07/12/2020  0639004 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7942973  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   06/12/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 JULIO RAMOS LUZ, portador do RG: 1675990, CPF: 582.420.409-82. ************************************************ 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, segunda-feira, 7 de dezembro de 2020. 

                0639004 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 648683

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: JULIO RAMOS LUZ 
CPF: 582.420.409-82 
RG: 1675990 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ONELIA RAMOS LUZ 
Nome do pai: ADAIRTON JOSE LUZ 
Data de nascimento: 28/01/1967 
Certidão emitida às 10:46 de 07/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 648683 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 08/12/2020  0643999 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   7947815  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   07/12/2020,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 JULIO   RAMOS   LUZ,   portador   do   RG:   1675990,   CPF:   582.420.409-82,   filho   de   Adairton   Jose   Luz   e   Onelia   Ramos 
 Luz, nascido aos 28/01/1967. ***************************************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 8 de dezembro de 2020. 

                0643999 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 651001

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: JULIO RAMOS LUZ 
CPF: 582.420.409-82 
RG: 1675990 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ONELIA RAMOS LUZ 
Nome do pai: ADAIRTON JOSE LUZ 
Data de nascimento: 28/01/1967 
Certidão emitida às 14:58 de 08/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 651001 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 22/12/2020  0000679786 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   7982446  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   21/12/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 JULIO RAMOS LUZ, portador do RG: 1675990, CPF: 582.420.409-82. ************************************************ 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   não   abrange   as   ações   de   falência,   concordata   e   recuperação   judicial;   c)   a   certidão   da   Capital 
 abrange   ações   cíveis   contra   atos   disciplinares   militares,   conforme   art.   125   §   5º   da   CFB;   d)   não   tem   validade   para   fins 
 eleitorais;   e)   foram   considerados   os   normativos   do   CNJ;   f)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do 
 solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   g)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser 
 confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal   opção   Certidões/Conferência   de   Certidão;   h)   para   a 
 Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Bancário,   Norte   da   Ilha   e   Distrital 
 do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 22 de dezembro de 2020. 

                0000679786 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CíVEL Nº: 667279

À vista dos registros cíveis constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do
Poder Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente,
CONSTA(M) distribuído(s), o(s) processo(s) listado(s) abaixo em relação a: 

NOME: JULIO RAMOS LUZ 
CPF: 582.420.409-82 
RG: 1675990 
Órgão expedidor: SSP 
Nome da mãe: ONÉLIA RAMOS LUZ 
Nome do pai: ADAIRTON JOSE LUZ 
Data de nascimento: 28/01/1967 
Certidão emitida às 14:06 de 07/01/2021. 

Classe Processo
Segredo de
Justiça

Situação
Processual

Área
Processual

CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA

5000681-
59.2020.8.24.0091

Não MOVIMENTO Cível

CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA

5000683-
29.2020.8.24.0091

Não MOVIMENTO Cível

CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA

5005211-
43.2020.8.24.0015

Não CONCLUSÃO Cível

CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA

5011895-
61.2020.8.24.0054

Não MOVIMENTO Cível

CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA

5007104-
30.2020.8.24.0125

Não MOVIMENTO Cível

Procedimento Comum
Cível

0301238-
97.2015.8.24.0070

Não MOVIMENTO Cível

Procedimento Comum
Cível

0300235-
68.2017.8.24.0125

Não MOVIMENTO Cível

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial;

Número do pedido: 667279 
FOLHA: 1 / 2

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



4) A certidão abrange ações cíveis contra atos disciplinares militares, conforme art. 125, § 5º da CFB;
5) Não tem validade para fins eleitorais;
6) Foram considerados os normativos do CNJ;
7) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 667279 
FOLHA: 2 / 2

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



13/01/2021 :: eproc - - Certidão Narratória ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=certidao_narratoria_gerar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_selecionar&num_processo=50006815920208240091&hash=372c4250f8… 1/2

JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, processo nº 5000681-59.2020.8.24.0091,
distribuído para o Juízo da 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Florianópolis (Capital) -
Eduardo Luz e no qual figuram, como EXEQUENTE, CAMILA ZWANG SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 28.129.701/0001-44 (representado(a) por CAMILA
ZWANG - OAB: SC033752) e, como EXECUTADO, JULIO RAMOS LUZ - CPF: 582.420.409-82
(representado(a) por AISLAN GONCALVES GARCIA - OAB: SC040235 e VOLMIR DE
MOURA - OAB: SC040211), constam os seguintes eventos: em 15/01/2020 21:30:07,
Distribuído por dependência (FNSE01JC01) - Número: 03038001120188240091; em 16/01/2020
12:51:49, Autos com Juiz para Despacho/Decisão; em 13/02/2020 15:35:51, Despacho/Decisão
- de Expediente; em 13/02/2020 18:04:18, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Refer.
ao Evento: 3 (EXECUTADO - JULIO RAMOS LUZ) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial
da contagem do prazo: 28/02/2020 00:00:00 Data final: 07/05/2020 23:59:59; em 23/02/2020
23:59:59, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 4; em 16/03/2020 13:56:34,
Juntada de certidão - suspensão do prazo - 16/03/2020 até 31/03/2020 Motivo: SUSPENSÃO DE
PRAZOS COM EXPEDIENTE - RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/CGJ N. 2 DE 16 DE MARÇO DE
2020; em 23/03/2020 12:41:09, Juntada de certidão - suspensão do prazo - 01/04/2020 até
30/04/2020 Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE - RESOLUÇÃO CONJUNTA
GP/CGJ N. 5 DE 23 DE MARÇO DE 2020; em 08/05/2020 01:03:45, Decurso de Prazo - Refer.
ao Evento: 4; em 27/05/2020 12:47:01, PETIÇÃO; em 27/05/2020 14:28:12, Autos com Juiz
para Despacho/Decisão; em 15/06/2020 14:14:59, Despacho; em 15/06/2020 14:14:59,
Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 11
(EXEQUENTE - CAMILA ZWANG SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 29/06/2020 00:00:00 Data final: 03/07/2020
23:59:59; em 15/06/2020 17:45:08, Cancelamento de Movimentação Processual - (Evento 13 -
Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Despacho/Decisão - 15/06/2020 14:14:59); em
15/06/2020 17:46:01, Remessa Contadoria Cálculo - FNSE01JC -> FNSELCONT; em
23/06/2020 17:27:24, Atos da Contadoria-Cálculo Judicial - FNSELCONT -> FNSE01JC; em
24/06/2020 12:36:36, Autos com Juiz para Despacho/Decisão; em 25/06/2020 23:59:59,
Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 12; em 26/06/2020 19:36:41, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 12; em 01/07/2020 13:00:03, Decisão
interlocutória; em 08/07/2020 14:43:10, Juntada - Peças Digitalizadas; em 10/07/2020 12:18:41,
Ato ordinatório praticado; em 10/07/2020 12:18:41, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada -
Refer. ao Evento: 22 (EXEQUENTE - CAMILA ZWANG SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA) Prazo: 1 dia Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 15/07/2020
00:00:00 Data final: 15/07/2020 23:59:59; em 10/07/2020 12:18:41, Intimação Eletrônica -
Expedida/Certificada - Refer. ao Evento: 22 (EXECUTADO - JULIO RAMOS LUZ) Prazo: 20 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 22/07/2020 00:00:00 Data final: 18/08/2020
23:59:59; em 12/07/2020 22:10:37, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 23;
em 12/07/2020 22:10:37, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 23; em
20/07/2020 23:59:59, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 24; em 17/08/2020
18:03:02, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 24; em 17/08/2020 20:19:56, Autos com Juiz para
Despacho/Decisão; em 20/08/2020 19:06:28, Decisão interlocutória; em 20/08/2020 19:06:28,
Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 30
(EXEQUENTE - CAMILA ZWANG SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 25/08/2020 00:00:00 Data final: 31/08/2020
23:59:59; em 20/08/2020 19:06:28, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada -
Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 30 (EXECUTADO - JULIO RAMOS LUZ) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/09/2020 00:00:00 Data final: 09/09/2020
23:59:59; em 20/08/2020 22:21:13, Pedido de Expedição de Alvará de Levantamento; em
21/08/2020 13:26:31, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 31; em 21/08/2020
13:26:31, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 31; em 27/08/2020
17:53:29, Juntada - Peças Digitalizadas; em 30/08/2020 23:59:59, Intimação Eletrônica -
Confirmada - Refer. ao Evento: 32; em 02/09/2020 16:22:47, Expedido Alvará; em 10/09/2020
01:23:02, Decurso de Prazo - Refer. ao Evento: 32; em 08/10/2020 14:51:01, Conclusos para
julgamento; em 14/10/2020 16:29:01, Extinta a execução ou o cumprimento da sentença - tipo
B; em 14/10/2020 16:29:01, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença - Refer. ao
Evento: 41 (EXEQUENTE - CAMILA ZWANG SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA)
Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 29/10/2020 00:00:00 Data
final: 12/11/2020 23:59:59; em 14/10/2020 16:29:01, Expedida/certificada a intimação eletrônica
- Sentença - Refer. ao Evento: 41 (EXECUTADO - JULIO RAMOS LUZ) Prazo: 10 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 29/10/2020 00:00:00 Data final: 12/11/2020
23:59:59; em 24/10/2020 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 42 e
43; em 26/10/2020 18:35:28, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 42;
em 13/11/2020 01:15:13, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 43. Certifica, ainda, que o
assunto cadastrado no mencionado processo é: Indenização por dano moral,
Responsabilidade civil, DIREITO CIVIL. Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$
6.468,87.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
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https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=certidao_narratoria_gerar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_selecionar&num_processo=50006815920208240091&hash=372c4250f8… 2/2

Número do processo: 50006815920208240091 
Número da Certidão: 48232 
Código de Segurança: 5c7bf5cd 
Data de geração: 13/01/2021 15:57:43
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JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, processo nº 5000683-29.2020.8.24.0091,
distribuído para o Juízo da 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Florianópolis (Capital) -
Eduardo Luz e no qual figuram, como EXEQUENTE, MARCO AUGUSTO GHISI MACHADO -
CPF: 730.103.089-49 (representado(a) por CAMILA ZWANG - OAB: SC033752) e, como
EXECUTADO, JULIO RAMOS LUZ - CPF: 582.420.409-82 (representado(a) por AISLAN
GONCALVES GARCIA - OAB: SC040235 e VOLMIR DE MOURA - OAB: SC040211), constam
os seguintes eventos: em 15/01/2020 21:47:46, Distribuído por dependência (FNSE01JC01) -
Número: 03038001120188240091; em 16/01/2020 12:58:39, Autos com Juiz para
Despacho/Decisão; em 13/02/2020 15:35:52, Despacho/Decisão - de Expediente; em
13/02/2020 18:00:06, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Refer. ao Evento: 3
(EXECUTADO - JULIO RAMOS LUZ) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 28/02/2020 00:00:00 Data final: 07/05/2020 23:59:59; em 23/02/2020 23:59:59,
Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 4; em 16/03/2020 13:56:33, Juntada de
certidão - suspensão do prazo - 16/03/2020 até 31/03/2020 Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS
COM EXPEDIENTE - RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/CGJ N. 2 DE 16 DE MARÇO DE 2020; em
23/03/2020 12:41:09, Juntada de certidão - suspensão do prazo - 01/04/2020 até 30/04/2020
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE - RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/CGJ N.
5 DE 23 DE MARÇO DE 2020; em 08/05/2020 01:03:45, Decurso de Prazo - Refer. ao Evento:
4; em 28/05/2020 14:58:10, Juntada de certidão; em 28/05/2020 14:58:25, Autos com Juiz para
Despacho/Decisão; em 01/06/2020 10:35:49, PETIÇÃO; em 15/06/2020 14:15:00, Despacho;
em 15/06/2020 14:15:00, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Despacho/Decisão -
Refer. ao Evento: 12 (EXEQUENTE - MARCO AUGUSTO GHISI MACHADO) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 29/06/2020 00:00:00 Data final: 03/07/2020
23:59:59; em 15/06/2020 16:10:26, Cancelamento de Movimentação Processual - (Evento 13 -
Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Despacho/Decisão - 15/06/2020 14:15:00); em
15/06/2020 16:10:51, Remessa Contadoria Cálculo - FNSE01JC -> FNSELCONT; em
23/06/2020 17:20:59, Cancelamento de Movimentação Processual - (Evento 17 - Atos da
Contadoria-Cálculo Judicial - 23/06/2020 16:37:50); em 23/06/2020 17:21:04, Cancelamento de
Movimentação Processual - (Evento 18 - Autos com Juiz para Despacho/Decisão - 23/06/2020
16:51:17); em 23/06/2020 17:24:38, Remessa Contadoria Cálculo - FNSE01JC -> FNSELCONT;
em 23/06/2020 17:28:33, Atos da Contadoria-Cálculo Judicial - FNSELCONT -> FNSE01JC; em
24/06/2020 12:39:19, Autos com Juiz para Despacho/Decisão; em 25/06/2020 23:59:59,
Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 14; em 26/06/2020 19:39:29, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 14; em 10/07/2020 16:21:26, Decisão
interlocutória; em 03/08/2020 17:03:06, Juntada - Peças Digitalizadas; em 03/08/2020 18:00:12,
Ato ordinatório praticado; em 03/08/2020 18:00:12, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada -
Refer. ao Evento: 28 (EXECUTADO - JULIO RAMOS LUZ) Prazo: 20 dias Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 17/08/2020 00:00:00 Data final: 14/09/2020 23:59:59; em
03/08/2020 18:00:12, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Refer. ao Evento: 28
(EXEQUENTE - MARCO AUGUSTO GHISI MACHADO) Prazo: 1 dia Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 05/08/2020 00:00:00 Data final: 05/08/2020 23:59:59; em
03/08/2020 23:56:34, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 30; em 03/08/2020
23:56:34, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 30; em 13/08/2020
23:59:59, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 29; em 15/09/2020 01:05:45,
Decurso de Prazo - Refer. ao Evento: 29; em 15/09/2020 11:41:57, PETIÇÃO; em 22/09/2020
10:38:27, Cancelamento de Movimentação Processual - (Evento 36 - Autos com Juiz para
Despacho/Decisão - 15/09/2020 12:37:54); em 22/09/2020 10:39:01, Autos com Juiz para
Sentença; em 23/09/2020 09:02:21, Sentença com Resolução de Mérito - Extinção da Execução
- tipo B; em 23/09/2020 09:02:21, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Sentença - Refer.
ao Evento: 39 (EXECUTADO - JULIO RAMOS LUZ) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial
da contagem do prazo: 07/10/2020 00:00:00 Data final: 21/10/2020 23:59:59; em 23/09/2020
09:02:21, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Sentença - Refer. ao Evento: 39
(EXEQUENTE - MARCO AUGUSTO GHISI MACHADO) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 07/10/2020 00:00:00 Data final: 21/10/2020 23:59:59; em
24/09/2020 18:18:11, Pedido de Expedição de Alvará de Levantamento; em 03/10/2020
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 40 e 41; em 22/10/2020
01:11:12, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 40 e 41; em 25/10/2020 22:03:29, Pedido de
Expedição de Alvará de Levantamento; em 06/11/2020 15:15:32, Juntada de peças
digitalizadas; em 13/11/2020 14:47:43, Expedição de Alvará; em 12/01/2021 15:58:35,
Transitado em Julgado - Data: 21/10/2020; em 12/01/2021 15:58:49, Baixa Definitiva. Certifica,
ainda, que os assuntos cadastrados no mencionado processo são: Indenização por dano
moral, Responsabilidade civil, DIREITO CIVIL e Valor da Execução / Cálculo / Atualização,
Liquidação / Cumprimento / Execução, DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO.
Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 32.344,36.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 50006832920208240091 
Número da Certidão: 48237 
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https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=certidao_narratoria_gerar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_selecionar&num_processo=50006832920208240091&hash=15e083bf1c… 2/2

Código de Segurança: a7a23b43 
Data de geração: 13/01/2021 16:04:35



JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, processo nº 5005211-43.2020.8.24.0015,
distribuído para o Juízo da 2ª Vara Cível de Canoinhas e no qual figuram, como
EXEQUENTE, ALEX WILLIAN HOPPE - CPF: 043.915.679-38 (representado(a) por
JONATHAN WERKA - OAB: SC020585), JONATHAN WERKA - CPF: 003.773.909-33
(representado(a) por JONATHAN WERKA - OAB: SC020585) e, como EXECUTADO, JULIO
RAMOS LUZ - CPF: 582.420.409-82 (representado(a) por AISLAN GONCALVES GARCIA -
OAB: SC040235), constam os seguintes eventos: em 19/08/2020 16:11:23, Distribuído por
dependência (CNI02CV01) - Número: 50000632220188240015; em 24/08/2020 11:48:03, Autos
com Juiz para Despacho/Decisão; em 24/08/2020 19:03:53, Determinada a citação; em
24/09/2020 19:17:38, Expedição de ofício - 1 carta; em 13/10/2020 13:33:10, Juntada de Carta
pelo Correio - Comprovante de entrega - Refer. ao Evento: 4 (EXECUTADO - JULIO RAMOS
LUZ) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 14/10/2020 00:00:00
Data final: 05/11/2020 23:59:59; em 16/10/2020 11:44:18, PETIÇÃO; em 20/10/2020 15:59:36,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 6 (EXEQUENTE - ALEX WILLIAN
HOPPE) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 26/10/2020
00:00:00 Data final: 03/11/2020 23:59:59; em 20/10/2020 15:59:36, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 6 (EXEQUENTE - JONATHAN WERKA) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 26/10/2020 00:00:00 Data final: 03/11/2020
23:59:59; em 22/10/2020 09:23:10, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 8; em
22/10/2020 09:23:10, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 7; em 22/10/2020
09:23:10, PETIÇÃO - Refer. aos Eventos: 8 e 7; em 29/10/2020 09:04:37, Conclusos para
decisão/despacho; em 06/11/2020 01:13:26, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 5; em
06/11/2020 11:35:50, PETIÇÃO. Certifica, ainda, que o assunto cadastrado no
mencionado processo é: Indenização por dano moral, Responsabilidade civil, DIREITO CIVIL.
Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 2.025,04.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 50052114320208240015 
Número da Certidão: 48092 
Código de Segurança: 4181851d 
Data de geração: 12/01/2021 17:59:33
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https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=certidao_narratoria_gerar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_selecionar&num_processo=50118956120208240054&hash=cad6b152e… 1/1

JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, processo nº 5011895-61.2020.8.24.0054,
distribuído para o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Rio do Sul e no qual figuram, como
EXEQUENTE, MARIO CESAR SEEMANN - CPF: 528.649.609-15 (representado(a) por YÚRI
STÜPP - OAB: SC022402) e, como EXECUTADO, JULIO RAMOS LUZ - CPF: 582.420.409-82
(representado(a) por VOLMIR DE MOURA - OAB: SC040211 e AISLAN GONCALVES
GARCIA - OAB: SC040235), constam os seguintes eventos: em 22/10/2020 16:49:01,
Distribuído por dependência (RSL01CV01) - Número: 03055852720158240054/SC ; em
29/10/2020 15:43:16, Conclusos para decisão/despacho; em 30/10/2020 16:04:57, Determinada
a intimação; em 20/11/2020 15:23:33, Conclusos para decisão/despacho; em 18/12/2020
18:27:34, Determinada a intimação; em 18/12/2020 18:27:34, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 5 (EXECUTADO - JULIO RAMOS LUZ) Prazo:
15 dias Status:ABERTO Data inicial da contagem do prazo: 25/01/2021 00:00:00 Data final:
12/02/2021 23:59:59; em 18/12/2020 18:27:34, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 5 (EXEQUENTE - MARIO CESAR SEEMANN) Prazo: 15
dias Status:ABERTO Data inicial da contagem do prazo: 25/01/2021 00:00:00 Data final:
12/02/2021 23:59:59; em 28/12/2020 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos
Eventos: 6 e 7. Certifica, ainda, que o assunto cadastrado no mencionado processo é:
Indenização por dano material, Responsabilidade civil, DIREITO CIVIL. Certifica, por fim, que
o valor da causa é de R$ 35.281,82.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 50118956120208240054 
Número da Certidão: 48250 
Código de Segurança: 37c75609 
Data de geração: 13/01/2021 16:32:41
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JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Procedimento Comum Cível, processo nº 0301238-97.2015.8.24.0070,
distribuído para o Juízo da Vara Única da Comarca de Taió e no qual figuram, como
AUTOR, EDUARDO FERREIRA - CPF: 035.211.529-79 (representado(a) por EDGAR SANTA
ROSA ALMEIDA - OAB: SC020786) e, como RÉU, MUNICÍPIO DE TAIÓ/SC - CNPJ:
82.765.488/0001-02 (representado(a) por SAMARA CRISTINA CORREA - OAB: SC048108),
JULIO RAMOS LUZ - CPF: 582.420.409-82, constam os seguintes eventos: em 13/07/2015
17:26:18, Distribuido por sorteio (SAJ); em 13/07/2015 17:26:21, Realizado o pagamento de
custas/despesas - Custas Iniciais paga em 09/07/2015 através da guia nº 070.3001811-08 no
valor de 1.296,32; em 13/07/2015 17:26:24, Juntada; em 13/07/2015 19:02:29, Conclusos para
despacho; em 20/07/2015 17:15:22, Determinado a citação/notificação - Citem-se os requeridos
para, querendo, no prazo legal, responderem a ação na forma requerida pela parte autora,
devendo constar do mandado as advertências de estilo.; em 08/10/2015 18:10:45, Expedido
ofício - SAJ - Encaminhando senha da parte; em 08/10/2015 18:44:48, Expedido ofício - SAJ -
Digital - Citação por carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável; em 09/10/2015 19:22:51, Expedido
mandado - SAJ - Mandado nº: 070.2015/003164-8 Situação: Cumprido - Ato positivo em
06/11/2015 Local: Taió / Deoclécio Kniess; em 20/10/2015 21:13:12, Juntada de AR - Juntada de
AR : AR446404957TJ Situação : Cumprido Modelo : Digital - Citação por carta - Rito Ordinário -
Autoenvelopável Destinatário : Julio Ramos Luz Diligência : 16/10/2015; em 20/10/2015
21:13:12, Juntada; em 20/10/2015 21:13:24, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada
do AR; em 28/10/2015 21:24:27, Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados - Prazo
referente ao usuário foi alterado para 24/11/2015 devido à alteração da tabela de feriados Prazo
referente ao usuário foi alterado para 17/11/2015 devido à alteração da tabela de feriados; em
06/11/2015 15:18:58, documento digitalizado; em 06/11/2015 15:20:05, Certificado pelo Oficial
de Justiça - Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados,
compareci no local indicado e após as formalidades legais, procedi à citação de Município de
Taió, na pessoa de seu Prefeito Municipal, Sr. Hugo Lembeck, e após ter tomado ciência do
inteiro teor do mandado e das peças processuais que o acompanham, aceitou a contrafé que lhe
ofereci, exarando sua assinatura. Dou fé.; em 06/11/2015 15:20:09, Juntada de mandado -
Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 17/12/2015 16:28:22, Juntada petição de
contestação - Nº Protocolo: WTAO.15.10009897-0 Tipo da Petição: Contestação Data:
07/12/2015 15:02 Complemento: Dr. Marcos Vinicius Pereira de Carvalho ; em 17/12/2015
19:02:24, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica intimado o autor para manifestar-se sobre a
contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias.; em 17/12/2015 19:38:25, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0584/2015 Teor do ato: Fica intimado o autor para
manifestar-se sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. Advogados(s):
Edgar Santa Rosa Almeida (OAB 20786/SC); em 17/12/2015 19:44:10, Juntada; em 07/01/2016
13:28:29, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0584/2015
Data da Publicação: 07/01/2016 Número do Diário: 2262 Página: ; em 07/01/2016 13:31:57,
Juntada; em 26/01/2016 20:18:39, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WTAO.16.10000744-4
Tipo da Petição: Manifestação sobre a contestação Data: 26/01/2016 15:24 ; em 04/02/2016
20:50:08, Conclusos para sentença; em 04/02/2016 21:05:33, Certidão emitida - Decurso de
Prazo; em 10/11/2016 16:26:15, Decisão interlocutória - SAJ - Vistos para decisão.Nos termos
do art 357 do Código de Processo Civil, passo a sanear o processo em gabinete.O requerido
Júlio Ramos Luz foi citado, porém não apresentou resposta, consoante certidão de p. 98, razão
pela qual a decretação de sua revelia é medida que se impõe. Não obstante, no caso em apreço
há dois réus e o Município de Taió apresentou contestação, de forma que não se aplicam os
efeitos da revelia ao réu Júlio Ramos Luz, nos termos do art. 345, I, do CPC.No mais, os
pressupostos processuais se fazem presentes. Verifico que as partes são maiores, capazes e
estão regular e processualmente representadas.Pela parte requerida não foram arguidas
preliminares nem prejudiciais de mérito, inexistem nulidades a serem reconhecidas, de modo que
declaro o processo SANEADO.Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando a sua finalidade e
relevância, sob pena de indeferimento, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide,
consoante artigo 355, inciso I, do CPC, ressaltando que a distribuição do ônus da prova se dará
nos termos do artigo 373, incisos I e II do CPC.Intimem-se.; em 10/11/2016 18:46:01,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0737/2016 Teor do ato: Vistos para
decisão.Nos termos do art 357 do Código de Processo Civil, passo a sanear o processo em
gabinete.O requerido Júlio Ramos Luz foi citado, porém não apresentou resposta, consoante
certidão de p. 98, razão pela qual a decretação de sua revelia é medida que se impõe. Não
obstante, no caso em apreço há dois réus e o Município de Taió apresentou contestação, de
forma que não se aplicam os efeitos da revelia ao réu Júlio Ramos Luz, nos termos do art. 345, I,
do CPC.No mais, os pressupostos processuais se fazem presentes. Verifico que as partes são
maiores, capazes e estão regular e processualmente representadas.Pela parte requerida não
foram arguidas preliminares nem prejudiciais de mérito, inexistem nulidades a serem
reconhecidas, de modo que declaro o processo SANEADO.Intimem-se as partes para, no prazo
de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando a
sua finalidade e relevância, sob pena de indeferimento, sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado da lide, consoante artigo 355, inciso I, do CPC, ressaltando que a distribuição do
ônus da prova se dará nos termos do artigo 373, incisos I e II do CPC.Intimem-se. Advogados(s):
Edgar Santa Rosa Almeida (OAB 20786/SC), Marco Vinicius Pereira Carvalho (OAB 32913/SC);
em 16/11/2016 12:39:54, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado -
Relação :0737/2016 Data da Publicação: 14/11/2016 Número do Diário: 2474 Página: ; em
01/12/2016 11:38:37, Juntada de documento - Nº Protocolo: WTAO.16.10012928-0 Tipo da



13/01/2021 :: eproc - - Certidão Narratória ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=certidao_narratoria_gerar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_selecionar&num_processo=03012389720158240070&hash=ea7ce118cf… 2/3

Petição: Informações Data: 01/12/2016 10:56 ; em 09/12/2016 14:49:22, Certidão emitida -
Decurso de Prazo - Genérico; em 09/12/2016 14:49:37, Conclusos para sentença; em
02/02/2017 17:19:26, Julgado improcedente o pedido - Ante o exposto, nos termos do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil, rejeito os pedidos formulados por Eduardo Ferreira contra o
Município de Taió e Júlio Ramos Luz.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, que fixo no valor de 10% (dez por cento) do valor atualizado da
causa, devidos somente ao procurador do Município de Taió, visto que o réu Júlio Ramos Luz
não constituiu procurador nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente,
arquivem-se. - tipo 1; em 02/02/2017 17:19:27, Certificado a publicação e registro da sentença;
em 02/02/2017 17:19:36, Certidão emitida - CERTIFICO que a sentença proferida foi publicada e
registrada nesta data.; em 03/02/2017 18:33:54, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0077/2017 Teor do ato: Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de
Processo Civil, rejeito os pedidos formulados por Eduardo Ferreira contra o Município de Taió e
Júlio Ramos Luz.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo no valor de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, devidos
somente ao procurador do Município de Taió, visto que o réu Júlio Ramos Luz não constituiu
procurador nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.
Advogados(s): Edgar Santa Rosa Almeida (OAB 20786/SC), Marco Vinicius Pereira de Carvalho
(OAB 32913/SC); em 07/02/2017 12:53:13, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0077/2017 Data da Publicação: 07/02/2017 Número do Diário: 2519
Página: ; em 02/03/2017 16:48:19, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WTAO.17.10001964-8
Tipo da Petição: Recurso de apelação Data: 02/03/2017 16:30 ; em 03/03/2017 18:22:58, Ato
ordinatório praticado - SAJ - Considerando a interposição de recurso de apelação, intime-se a
parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art.
1.010, §1º, do CPC.; em 06/03/2017 18:13:12, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0165/2017 Teor do ato: Considerando a interposição de recurso de apelação, intime-se
a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o
art. 1.010, §1º, do CPC. Advogados(s): Edgar Santa Rosa Almeida (OAB 20786/SC), Marco
Vinicius Pereira de Carvalho (OAB 32913/SC); em 09/03/2017 12:46:59, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0165/2017 Data da Publicação:
08/03/2017 Número do Diário: 2538 Página: ; em 25/05/2017 18:37:14, Certidão emitida -
Decurso de Prazo - Genérico; em 31/05/2017 17:07:16, Recebido pela Assessoria de
Cadastramento Processual/DCDP; em 31/05/2017 17:07:17, Recebido recurso eletrônico no
Tribunal de Justiça de Santa Catarina - Foro de origem: Taió Vara de origem: Vara Única; em
31/05/2017 17:07:17, Remetido recurso eletrônico ao Tribunal de Justiça/Turma de Recursos;
em 31/05/2017 17:07:25, Certidão emitida - Certidão de remessa de recurso eletrônico; em
01/06/2017 16:05:13, Processo Cadastrado - DCDP - Assessoria de Cadastramento; em
01/06/2017 16:05:38, Remessa à Seção de Preparo, Custas e Recolhimento/DCDP; em
01/06/2017 16:05:38, Recebido na Seção de Preparo, Custas e Recolhimento/DCDP; em
01/06/2017 16:12:39, Remessa ao Gabinete do Diretor/DCDP para distribuição; em 01/06/2017
16:12:43, Recebido pelo Gabinete do Diretor /DCDP; em 01/06/2017 16:53:49, Distribuição por
Sorteio - Órgão Julgador: 24 - Primeira Câmara de Direito Público Relator: 10206 -
Desembargador Jorge Luiz de Borba; em 01/06/2017 16:53:56, Expedido Termo de Distribuição
- [TJSC] Termo de Distribuição - PGJ; em 01/06/2017 16:53:56, Juntada; em 01/06/2017
16:53:58, Remessa à Seção de Tramitação/DCDP; em 01/06/2017 16:54:00, Recebido pela
Seção de Tramitação/DCDP; em 01/06/2017 18:56:35, Aguardando Encaminhamento à PGJ -
Aos 1º de junho de 2017, faço destes autos vista à Procuradoria Geral de Justiça.; em
01/06/2017 19:17:35, Expedida certidão de disponibilização de processo digital - Certidão de
Disponibilização do Processo Digital - PGJ; em 02/06/2017 07:11:57, Encaminhado Ata de
Distribuição para Publicação no DJE; em 02/06/2017 08:02:27, Encaminhada Ata de Distribuição
por Representante para Publicação no DJE; em 05/06/2017 00:00:00, Publicado -
Disponibilizado em 02/06/2017 Tipo de publicação: Ata de Distribuição Número do Diário
Eletrônico: 2597; em 05/06/2017 00:00:00, Publicado - Disponibilizado em 02/06/2017 Tipo de
publicação: Distribuídos por representante Número do Diário Eletrônico: 2597; em 07/06/2017
22:09:09, Vista ao Ministério Público; em 07/06/2017 22:09:14, Juntada de Documentos; em
07/06/2017 22:09:14, Juntada; em 19/06/2017 11:18:05, Manifestação Ministério Público -
Procurador: Mário Luiz de Melo Diante do exposto, com fulcro no artigo 178, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, devolve-se este processo a essa Corte de Justiça, com as
homenagens de estilo, sem abordagem quanto ao mérito da causa.; em 19/06/2017 12:28:57,
Realizada Juntada de Petição - Nº Protocolo: WTJU.17.12017538-6 Tipo da Petição:
Manifestação Ministério Público Data: 19/06/2017 11:14 ; em 19/06/2017 12:28:57, Juntada de
Documentos; em 19/06/2017 12:28:57, Juntada; em 19/06/2017 15:38:21, Conclusão ao
Relator - Conclusão ao Relator -; em 25/10/2017 16:00:12, Remessa ao Gabinete do
Diretor/DCDP (Redistribuição 5ª Câmara Dir. Público); em 25/10/2017 16:01:18, Remessa ao
Gabinete do Diretor/DCDP (Redistribuição 5ª Câmara Dir. Público); em 26/10/2017 20:58:09,
Saídos por Redistribuição; em 26/10/2017 20:58:09, Redistribuição por Prevenção - Atos
Regimentais 145/16-TJ e 155/17-TJ. Criação da 5ª Câmara de Direito Público. Órgão Julgador:
92 - Quinta Câmara de Direito Público Relator: 20070 - Desembargador Hélio do Valle Pereira;
em 26/10/2017 20:58:14, Expedido Termo de Distribuição - [TJSC] Termo de Distribuição -
Gabinete; em 26/10/2017 20:58:14, Juntada; em 26/10/2017 20:58:16, Conclusão ao Relator;
em 27/10/2017 08:02:41, Encaminhado Ata de Distribuição para Publicação no DJE; em
27/10/2017 09:44:45, Encaminhada Ata de Distribuição por Representante para Publicação no
DJE; em 30/10/2017 00:00:00, Publicado - Disponibilizado em 27/10/2017 Tipo de publicação:
Ata de Distribuição Número do Diário Eletrônico: 2697; em 30/10/2017 00:00:00, Publicado -
Disponibilizado em 27/10/2017 Tipo de publicação: Distribuídos por representante Número do
Diário Eletrônico: 2697; em 03/11/2017 11:59:06, Remessa ao Gabinete do Diretor/DCDP
(Redistribuição 5ª Câmara Dir. Público); em 03/11/2017 12:03:33, Remessa ao Gabinete do
Diretor/DCDP (Redistribuição 5ª Câmara Dir. Público); em 03/11/2017 17:46:36, Saídos por
Redistribuição; em 03/11/2017 17:46:37, Transferência de Processo - Orgão Julgador Anterior:
Quinta Câmara de Direito Público Orgão Julgador Novo: Quarta Câmara de Direito Público
Relator Anterior: Desembargador Hélio do Valle Pereira Relator Novo: Desembargador Paulo
Ricardo Bruschi Motivo da alteração: Opção Des. Paulo R. Bruschi p/ 4ª C.Direito
Público.Assumiu acervo transposto saída Des. Hélio do Valle Pereira p/ 5ª C.Direito Público, que
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permaneceu vinculado acervo 4ª C.Público (AtoReg 155/17-TJ); em 03/11/2017 17:46:38,
Conclusão ao Relator; em 08/03/2019 12:53:56, Transferência de Processo - Magistrado de
origem: Vaga - 5 / Desembargador Paulo Ricardo Bruschi - Titular Área de atuação do
magistrado (origem): Ambas Magistrado de destino: Vaga - 5 / Desembargador José Maurício
Lisboa - Participante Área de atuação do magistrado (destino): Ambas Motivo: Transferência ao
substituto legal (cargo vago). Portaria n. 442/2019-GP e Art. 38, II do Regimento Interno.
Considerar como local do processo a última carga/movimentação antes desta.; em 08/03/2019
12:54:00, Expedido termo de transferência - [TJSC] Termo de Transferência - Digital; em
08/03/2019 12:54:00, Juntada; em 25/03/2019 14:18:44, Transferência de Processo -
Magistrado de origem: Vaga - 5 / Desembargador José Maurício Lisboa - Participante Área de
atuação do magistrado (origem): Ambas Magistrado de destino: Vaga - 5 / Desembargador
Rodolfo Tridapalli - Titular Área de atuação do magistrado (destino): Ambas Motivo:
Transferência do acervo ao novo titular, Desembargador Rodolfo Tridapalli. Opção deferida pelo
Órgão Especial no dia 20/03/2019. Considerar como local do processo a última
carga/movimentação antes desta.; em 25/03/2019 14:18:49, Expedido termo de transferência -
[TJSC] Termo de Transferência - Digital; em 25/03/2019 14:18:49, Juntada; em 06/07/2020
20:17:59, Transferência de Processo - Magistrado de origem: Vaga - 5 / Desembargador Rodolfo
Tridapalli - Titular Área de atuação do magistrado (origem): Ambas Magistrado de destino: Vaga -
5 / Desembargadora Bettina Maria Maresch de Moura - Cooperador Participante Área de atuação
do magistrado (destino): Ambas Motivo: Transferência à substituta da vaga. Portaria 1317/2020-
GP. Novo titular ainda não definido. Considerar como local do processo a última
carga/movimentação antes desta.; em 06/07/2020 20:18:04, Juntada; em 06/07/2020 20:18:05,
Expedido termo de transferência - [TJSC] Termo de Transferência - Digital; em 14/08/2020
17:48:10, Realizada Juntada de Petição - Nº Protocolo: WTJU.20.10049044-1 Tipo da Petição:
Informações Data: 08/07/2020 13:52 ; em 14/08/2020 17:48:10, Juntada de Documentos; em
14/08/2020 17:48:10, Juntada; em 14/08/2020 17:53:12, Despacho Liberado nos Autos; em
14/08/2020 17:53:17, Mero expediente - SAJ - À Secretaria para atualização da representação
processual da peticionante (fl. 147), nos termos postulados.; em 14/08/2020 18:03:35, Alteração
de Cadastro Efetuada; em 14/08/2020 18:04:12, Alteração de Cadastro Efetuada; em
14/08/2020 18:06:53, Conclusão ao Relator - [TJSC] Conclusão ao Relator; em 04/11/2020
21:06:07, Transferência de Processo - Magistrado de origem: Vaga - 5 / Desembargadora Bettina
Maria Maresch de Moura - Cooperador Participante Área de atuação do magistrado (origem):
Ambas Magistrado de destino: Vaga - 5 / Aguardando novo titular - Titular Área de atuação do
magistrado (destino): Ambas Motivo: Para permitir a alteração da participação de Cooperador
Participante para Titular; em 04/11/2020 21:06:12, Expedido termo de transferência - [TJSC]
Termo de Transferência - Digital; em 04/11/2020 22:23:36, Transferência de Processo -
Magistrado de origem: Vaga - 5 / Aguardando novo titular - Titular Área de atuação do magistrado
(origem): Ambas Magistrado de destino: Vaga - 5 / Desembargadora Bettina Maria Maresch de
Moura - Titular Área de atuação do magistrado (destino): Ambas Motivo: Transferência à nova
titular. Opção deferida pelo Órgão Especial no dia 04/11/2020. Considerar como local do
processo a última carga/movimentação antes desta.; em 04/11/2020 22:23:42, Expedido termo
de transferência - [TJSC] Termo de Transferência - Digital; em 21/11/2020 20:03:03, Juntada de
certidão - Extrato com dados do processo migrado do SAJ para o EPROC.; em 21/11/2020
20:03:07, Juntada de certidão - Extrato com dados do processo migrado do SAJ para o EPROC.;
em 21/11/2020 20:03:08, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Intimação de processo
migrado. - (RÉU - MUNICÍPIO DE TAIÓ/SC) Prazo: 1 dia Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 03/12/2020 00:00:00 Data final: 03/12/2020 23:59:59; em 21/11/2020
20:03:08, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Intimação de processo migrado. -
(APELADO - MUNICÍPIO DE TAIÓ/SC) Prazo: 1 dia Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 03/12/2020 00:00:00 Data final: 03/12/2020 23:59:59; em 01/12/2020 23:59:59,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 52; em 01/12/2020 23:59:59, Confirmada
a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 57; em 04/12/2020 01:02:18, Decorrido prazo - Refer.
ao Evento: 57; em 04/12/2020 01:11:20, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 52. Certifica,
ainda, que o assunto cadastrado no mencionado processo é: Indenização por Dano
Material, Responsabilidade do Fornecedor, DIREITO DO CONSUMIDOR. Certifica, por fim,
que o valor da causa é de R$ 69.958,00.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 03012389720158240070 
Número da Certidão: 48175 
Código de Segurança: 00d372a5 
Data de geração: 13/01/2021 12:13:31
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CERTIDÃO ELEITORAL Nº: 667812

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: JULIO RAMOS LUZ 
CPF: 582.420.409-82 
RG: 1675990 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ONÉLIA RAMOS LUZ 
Nome do pai: ADAIRTON JOSÉ LUZ 
Data de nascimento: 28/01/1967 
Certidão emitida às 15:27 de 22/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 667812 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JULIO RAMOS LUZ
CPF: 582.420.409-82
Certidão nº: 34453812/2020
Expedição: 22/12/2020, às 11:10:24
Validade: 19/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JULIO RAMOS LUZ, inscrito(a) no CPF sob o nº
582.420.409-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br








